
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 398/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. Valsuir Saliba, Diretor-Presidente da Funcerb, INDICANDO a seguinte providência:

 

QUE A FUNCERB FAÇA UMA PARCERIA E DÊ UMA
CONTRAPRESTAÇÃO EM EVENTOS CULTURAIS E SHOWS
REALIZADOS NAS FEIRAS DO MUNICÍPIO - FEIRA
CENTRAL E FEIRA DO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA: Em diálogo com os feirantes e produtores que participam e vendem seus
produtos nas feiras, notamos que os eventos e shows culturais realizados precisam ser custeados e
rateados pelos próprios feirantes, o que fica muito caro, pois nem sempre suas vendas rendem um
bom lucro.

Na feira central, por exemplo, o número de feirantes diminuiu após a pandemia, e eles estão
precisando de toda a ajuda possível em eventos que possam atrair a população para participar e
consumir seus produtos.

Por isso, é imprescindível que haja essa contraprestação e participação da FUNCERB, em apoio à
cultura local e possibilitando um tratamento mais digno aos feirantes, que muito sofreram nesse
período de pandemia.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

 

Sala das Sessões, 08/11/2021 - 11:05:34

VENIZELOS PAPACOSTA NETO / 01598739166 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1 / 21/01/2022

Assinado Digitalmente

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
16/11/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 22/11/2021
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 25/01/2022
Tec. Legislativa


